
N. T. 1. C. -  COMISSÃO MIXTA DE CONCILIAÇÃO 

z 

(cP/11.6/li2) 

a A 1 orpret. o d, Concelho I'ao onal d 
rba1ho e ÇU9 re rforc o artt  2O3., 
do Regula-mento da inatíga do Trabalho o 
a que tiver al4o dada tanto p torior o 
te, como eritoriornonte, a lnatalaç&o da 
a'a Ji tiqa. A divorgancia cio intorpro 

ta  aquo co rctore o citado nrb. 2Õ3 
nao O 30 da  ecna lei,  tarborc do nor 
-a .tde tic  da •1ia dirorenteno 

VI T  F. R ÂTA1JS oatoa nutoti em, que Agenor Â'br 3iO 

da Gu e e Cevi Int;or.,t)5c reour o extraordinário da dooiaao pro 

ferida pelo. Concelho rog anal do Trabalho, on 26 do doz bx'o de 

l9L1,que, de prezando 08 obarjoa 0p03t08 pelo r000 0nte, con 

firmou o julgado anterior do 'ieano Consolho sem que julgara pr 

vada e cxiit ia de falte grave o autorizara a, dispensa do em-

ba rgante doe  ervioo23 da f ir a ?r i ra Al--solda â C:mmraulUia Ltdj 

que o Consølh3 iaoiotml do Trabalho no 

foi criado por oectaiao da organização definitiva da Jueti a do 

abalho, aa apenas reorganizado polo decreto-lei i. 46, de 15 

dO junho do 1939, de uo puttao deseMPOralar na altas £2 

que lhe f a  atrib tdea, de tri anal suportor da Justiça 

do Trabn wo; 

C i)iUArW.) que o artigo 203 do regulaT..onto dEk Jua 

tiça do Trabalho se refere sirnpleaionto à interprctaç o dada 

pelo Conselho Nacional do rrabalho na plenitude do sua oozpo3i.. 

n  8ond0 laita, portanto, estabelecer ciistin o entro 

jrtsprud ncta anterior e posterior A instalação da -'es a Jus-

tiça; 

CN i E ANDO que no procede o argu-orato de que,antes 

da Instalação da Justiça do Trabalha, o inietro do Trabalho 

Indístria e C reio podia anular as decis a do Concelho  Na-

cional do Trabalho,de voz que elo funcionava, or4 eez'too casou 

e dentro do prazo determinado,como instancia superior doe orpAoa 

então incu idoc do diri'iir as quest eu entre e'pro adon e ein 

pregador , re u1ades no l i. lr o social; 



M. T. I.C. -  COMISS O MIXTA O! CONCILIAÇÃO 

co w: ;r que a Intervenção do úAnistro do  xabalbo, 

Irl utr1a e Co rcio üao doctata do Connelho Nacional do Tra-

balho àào Importava inva1it w1e cia jurlc rudoncla deste, e tan-

to  ebt é  1.rr, doa caaoa de recurso era juata ente aquele em 

que se alegava mod1.rlcaqgo de jurtoprud ncia, at  então observa-

da pelo 7oatO Conselho; 

CO l)!h N1i que o decreto 2178t, de lii, de Julho de 

l93i,deolarava expre8sa  ite que as ctooin ee do Concelho pleno 

e dar, Ciara-e, de que no Liv se havido recurso, ou que hou 

vesi&  sido cifizaadaa, tornar'ao-iam coisa sobe namente jul* 

gada e obrigariam ou. todo o territorto da Republica, e que, q 

si  sendo, tala decis cs no pode,:. ser despregadas para o fim 

de que trata o reten do artigo  do regula ento da justIçA 

do Trabalho, excetuadas.* som r.1ivida, as das C&ai'ae, por isso 

que nesse diapositivo nc se cogita senão de interpretaq o do 

Conselho }aoional do Trabalho na plenitude de sua ooupoaiç oj 

cO IDE At.DO que, admitida somente a jurisprud neia do 

Conselho Nacional do  abalho posterior & instala : da J U1tLNP 

ia co T-rttilho, ina71i0ave1 ficaria o texto ljal enquanto no 

se formasse nova Jurisprudência com os julgados r eferentes aos 

recursos interpostos das doeiv os da Câmara de ~ ti a do Tra-

balho  , jurieprudGneia essa, alikts, de carater eventual, .uia 

vez que tais recursos no t&n caoiranto senso quarcic, as doei» 

ses ao toiad as por naioxla interior a cinco  votos; 

que entre a interpretSç o qe permite Ime-

diata apltca o do texto lega], e a que pode retardar essa apit 

caç o por ti o nals ou menos longo,lá bsz de ver que deve ser 

adotada aquela e no esta, que é auscetivel de conduzlà a um 

resultado defectivo; 

C I1) AVD  que, embora o art. 203  o rogula 

monto da Jhsti a do Trabalho se rof ira a divcrg ncia de inter-

pretaç o da  sa lei, af gura-ae cert.,, que o lcgis1 dor teve 

o vístz não e$ oaea dívor'ioucia co o a que se verifica entre 
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noimina iciêUticas de l t La o aoctal, ainda que de leia d1re 

ronto ; 

CO>3ID M DJ, entretanto, que no É p0535.v01 enten-

- 
der como de Interpretação divor- nto o ae.ordeo do Co'rna1ho Na-

cional. do Trabalho 4e  abril de 19 4,  no cu 1 se rt,ro 

que o 1nqu rito po1ic1al c1e.o ser apr oiado corno elemento eub 

1dt rio do Inquérito  nn1 tr t1v, pr'ivit1oeendo, poro1, as 

cono1us ee deste  qu ido dlv  to', com o n rd o do Conselho 

de 1  F i o de ]J do vr io de 19141, que se 1i i 

tou a declarar que o de  l nto do acu do 0  da seue 

na delegacia de policie. uo podo ser destruido pelae  eetemw. 

nhas que dopuzaram no curso do inqu Lto  .iutto tc po depois 

do dito  eo bnnto 

CO 1Dn:JI DO, fiwil onte, que o reorrente cita 

aord o da  Rara cio J»sti a do Tai.alho do 30 de Junho de 19! 

alegando que nela tan�bom se deu Interprotaq90 diterente da que 

foi sufragada polo  1r rido acórdão do Cons l o 4,óCiloxal da is. 

he lao)do lL, de nove=brD de 19141? 

J3OL E o Cone lho Nacional do Drab lho, un ao Ô o 

plana, •dec1ar r que a 5nt r retaq o do Co 1ho NacIona,1 do 

a que ac  r-erere o art1 8,0 203 do  zula onto da 3s 

tiqa do Tra ai o, e a que tiver sido dada tanto poetn'ioiiento, 

.como nnterto cnte  no insta1aç o da me ~ Justiça (nove votos 

contra sete), man no conhecer do recurso extraordin rlo, por 

no se Ver Uicar a divor ncla ale ada mandarão que os autos 

,;ojwi re otidos 4 Citu'a do Justíçp do Trabalho, para que cota 
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torso na eou,ider'a o que merecer a invocação feita ao 8z'4 alus 

dido a rd o de 30 de junho dø 1941  (nove  votos  contra quatro). 

Rio cio JLnoi o, 2 de ji1io de 19142 
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